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CONVOCAÇÃO EDITAL Nº 26/2020/PVZN - CGAB/IFRO

 

A DIREÇÃO-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e em atendimento a Instrução Normativa nº 1/2018/REIT -
PROPESP/REIT, por meio do Departamento de Pesquisa Inovação e Pós-Graduação torna pública a CONVOCAÇÃO EM 2ª
CHAMADA PARA MATRÍCULA dos candidatos do Processo Seletivo regido pelo Edital nº 26/2020/PVZN - CGAB/IFRO, para o
preenchimento de vagas no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Planejamento Estratégico na Gestão Pública, a nível de pós-graduação
lato sensu, na modalidade à distância.
 

Os candidatos elencados abaixo, deverão acessar o link: https://forms.gle/GFh7Qhbdu2RjFMCG9 para realizarem suas
matrículas, e devem observar as seguintes datas:

Período de envio de documentação: 19 e 20/01/2021
Período de análise da documentação pela CRA: 21 e 22/01/2021
Confirmação da matrícula: 25/01/2021

NÃO é necessário o comparecimento presencial do candidato selecionado no Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia – IFRO/Campus Porto Velho Zona Norte para efetivação da matrícula.

No ato da matrícula, os candidatos deverão anexar todos os documentos solicitados no item 9 do edital, em 01 único arquivo
no formato pdf ou jpeg, sendo eles:

a) Documento oficial de identificação: Carteira de Identidade; Carteira Nacional de Habilitação no prazo de validade
(somente modelo com foto); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; Carteira Funcional emitida por repartições
públicas ou por órgãos de classe de profissionais liberais (ordens e conselhos); identidade militar expedida pelas forças
armadas ou comandos militares; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como
identidade; Registro Nacional de Estrangeiro – RNE ou a Carta Transfronteiriça (“Transfronteiriça”), para os candidatos
estrangeiros;
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Título de Eleitor e o comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo TRE, para alunos
maiores de 18 (dezoito) anos;
d) Certificado de Alistamento Militar – CAM ou Certificado Dispensa de Incorporação – CDI (para candidatos maiores de
18 [dezoito] anos do sexo masculino) ou equivalente;
e) Comprovante de residência atual com CEP em nome do candidato, emitido, no máximo, 3 (três) meses antes da matrícula
(fatura de água, luz, telefone ou outro documento que comprove o endereço);
f) Diploma de Curso Superior reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC ou comprovante de conclusão de Curso de
Graduação;
g) Histórico Escolar do Curso de Graduação;
h) 1 (uma) foto 3x4 atual;
i) Cartão do Sistema Único de Saúde (SUS);
j) Identidade sanguínea ou Exame laboratorial indicando o Tipo Sanguíneo e o Fator RH;
k) Os candidatos estrangeiros deverão apresentar o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) em substituição ao RG ou
Passaporte com visto de estudante, a Carta Transfronteiriça (“Transfronteiriça”) ou outro documento que, por previsão legal,
permita que o estrangeiro estude no Brasil;
l) Os candidatos PcDs deverão apresentar o Laudo médico original emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a
espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID), no caso do (a) candidato (a) ter se autodeclarado (a) pessoa com deficiência;
m) Declaração informando que não está matriculado em outro curso do mesmo nível e modalidade de ensino na Rede
Pública (ANEXO V).

 
Legenda:
AC = Ampla Concorrência
PCD = Pessoa com Deficiência

https://forms.gle/GFh7Qhbdu2RjFMCG9
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AMPLA CONCORRÊNCIA

Ordem de
Classificação N. Inscrição Candidato(a) Ampla Concorrência

24º 202101060047 AMAURI JOSÉ MENDES DE LIMA Ampla Concorrência
25º 202101060108 DALVA SANTOS DE ALMEIDA Ampla Concorrência
26º 202101060146 SUELEN DOS SANTOS CORTEZ Ampla Concorrência

27º 202101060056 JOSIFLANIA GONCALVES DE
FIGUEIREDO Ampla Concorrência

28º 202101060006 PRISCILA GOMES DE
ALBUQUERQUE Ampla Concorrência

 

PRETOS

Ordem de
Classificação* N. Inscrição Candidato(a) Ações Afirmativas

3º 202101060113 ELDENILSON GOMES DE SOUSA Preto
 

PARDOS

Ordem de
Classificação* N. Inscrição Candidato(a) Ações afirmativas

8º 202101060129 SAULO SAMPAIO MACEDO Pardo
9º 202101060041 CÁRIS REGINA VALÊNCIA SALES Pardo

 

PCD

Ordem de
Classificação N. Inscrição Candidato(a) Ações Afirmativas

2º 202101060138 GABRIELA SILVA MOREIRA PCD

 
Porto Velho, 18 de janeiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Ariádne Joseane Felix Quintela, Diretor(a) Geral, em 18/01/2021, às 12:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1148347 e o código CRC D3FDD11E.
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